
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ROSALÂNDIA 

PALÁCIO EDSON PARENTE DE SOoUZA 

MOÇÃO DE APLAUSOS N° 004/2025 

Senhores e Senhoras, 

ESTAD0 DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO 

Os Vereadores que este subscreve, vem respeitosamente através desta, em 

conformidade como artigo 151 §1" e §2° do Regimento Interno desta Edilidade, apresentar a 

mesa ouvindo Douto Plenário e dispensando as demais formalidades regimentais, a MOÇAO DE 

APLAUSOS aos Vereadores Constituintes: 

Adonias da Silva Almeida; 
Alcides Alves da Luz (In Memorian); 
Edson Parente de Souza (In Memorian); 
Féliz Gomes de Souza (In Memorian); 
Maria lnez Amorim da Silva; 
Mauro Ferreira Lélis; 

Raimundo Dias da Cunha; 
Sebastião Jacinto Sobrinho. 

O trabalho realizado por esses parlamentares, em um momento crucial para a história 

de nossa cidade, lançou as bases do nosso ordenamento jurídico municipal, definindo as normas 

de organização, as atribuições dos poderes municipais e os direitos e deveres de nossa 

população. Trata-se de um legado de muito valor, que demonstra a maturidade institucional e o 

compromisso com o futuro da cidade. 

Do teor desta, dê-se ciência aos homenageados, solicito que após as manifestações 

dos Nobres Pares, em Plenário, que fique inserido em ata e sejam externadas a esses guerreiros e 

suas familias a MOÇÁO DE APLAUSOS aprovada por esta Edilidade. 

Plenário Francisco Caires de Farias, aos 09 dias do mês de Outubro de 2025. 

DEIVID DENNER FACHINELLI 
Nereador 

WARLÝTON SHLVA MARTINS 
Nereador 

Valdeir Junior Barbosa 
Vercador presidente 
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Vereador 
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Miriam Leine Chsta Soares Sousa Park 
Nereadera 

Edivania Maria de Sousa Santos 
Vereadora 

Cleomar Brito dos Santos Silva 

Vercador 

Felix Gomes de Sousa Junior 
Vereador 

José Maria Alves Pereira 
Vereador 
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14 Secratária 
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